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Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, o Secretário de Estado da Administração 
Pública, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 7415/2014, 
de 29 de maio, o Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia e a Ministra da Agricultura e do Mar, determinam o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica para a condução das viaturas 
oficiais da IGAMAOT aos dirigentes superiores e intermédios, de 1.º e 
2.º graus, e aos trabalhadores que nela exercem funções e que, estando 
habilitados com carta de condução válida para a categoria da viatura a 
utilizar, assegurem as ações referidas no número seguinte.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica -se 
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo as 
que são determinadas por motivos de serviço público, designadamente, 
no âmbito da realização de ações de controlo, de auditoria e de fiscali-
zação e acompanhamento de trabalhos no exterior, nas diversas áreas 
das atribuições e competências da IGAMAOT.

3 — A permissão conferida nos termos dos números anteriores rege -se 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e demais 
legislação aplicável.

4 — A permissão conferida nos termos anteriores não abrange, de 
acordo com a legislação aplicável, a utilização de uso pessoal das re-
feridas viaturas.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura e caduca, para cada um dos autorizados, com o termo de funções 
em que se encontram investidos à data da autorização.

5 de dezembro de 2014. — O Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva. — A Ministra 
da Agricultura e do Mar, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça. — O Secretário de Estado da Administração Pública, José 
Maria Teixeira Leite Martins.

208296064 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Saúde

Despacho n.º 15295/2014
O Decreto-Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro, que aprovou a lei orgâ-

nica das Administrações Regionais de Saúde, I. P., prevê, na alínea b) 
do artigo 4.º e no artigo 6.º, como órgão, o fiscal único, responsável 
pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão financeira 
e patrimonial das Administrações Regionais de Saúde, I. P., o qual é 
designado e tem as competências previstas na Lei-quadro dos institutos 
públicos.

Considerando que a sociedade Domingos Barão, José Silva e Daniel 
Vicente - SROC, nomeada pelo Despacho do Secretário de Estado Ad-
junto e do Orçamento e da Ministra da Saúde nº 13870/2010, de 25 de 
agosto de 2010, publicado Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 1 
de setembro de 2010, solicitou a exoneração das funções de fiscal único 
da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P..

Nos termos do artigo 27.º da Lei-quadro dos institutos públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com as subsequentes 
alterações, o fiscal único é designado por um mandato com a du-
ração de cinco anos, renovável uma única vez, mediante despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
tutela obrigatoriamente de entre os auditores registados na Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários ou, quando tal não se mostrar 
adequado, de entre os revisores oficiais de contas ou sociedades de 
revisores oficiais de contas inscritos na respetiva lista da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas, desde que não tenha exercido atividades 
remuneradas no instituto ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º 
nos últimos cinco anos antes do início das suas funções e não pode 
exercer atividades remuneradas no instituto público fiscalizado ou 
nas entidades a que se refere o artigo 13.º durante os cinco anos que 
se seguirem ao termo das suas funções.

A remuneração do fiscal único deve obedecer ao disposto no n.º 1 
do Despacho do Ministro de Estado e das Finanças, n.º 12924/2012, de 
25 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 2 de outubro de 2012.

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 5/2012, de 
17 de janeiro, e alterada pelo Decreto-Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, 
e do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro, bem como 
do Despacho do Ministro de Estado e das Finanças n.º 12924/2012, de 

25 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 191, 
de 2 de outubro de 2012, determina-se o seguinte:

1 - É designado fiscal único da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P., a sociedade Isabel Paiva, Miguel Galvão & Associa-
dos - SROC, Lda., inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 
com o n.º 64 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários com o 
n.º 4737, com o número de pessoa coletiva 502 215 399 e sede profis-
sional no Largo Alberto Sampaio, n.º 3-A, 2795-007 Linda-a-Velha e 
escritório na Rua Dr. José de Matos, n.º 19, 8000-503 Faro, representada 
pelo Dr. João Miguel Pinto Galvão, ROC n.º 587.

2 - A presente designação tem a duração de cinco anos, renovável 
uma única vez.

3 - É fixada ao fiscal único da Administração Regional de Saúde do 
Algarve, I. P. a remuneração mensal ilíquida de 21% do montante fixado 
para o vencimento base mensal ilíquido do cargo de direção superior 
de 1.º grau da Administração Pública, acrescida do IVA à taxa legal em 
vigor, paga em 12 mensalidades, incluindo as reduções remuneratórias 
que a tomem por objeto.

4 - Nos cinco anos que se seguirem ao termo das suas funções o fiscal 
único não pode exercer atividades remuneradas no instituto público 
fiscalizado ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º da Lei-quadro 
dos institutos públicos.

5 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

5 de dezembro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

208290783 

 Despacho n.º 15296/2014
O Decreto -Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, que aprovou a lei 

orgânica da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., prevê, 
na alínea b) do artigo 4.º e no artigo 6.º, como órgão, o fiscal único, 
responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão 
financeira e patrimonial da Administração Central do Sistema de Saúde, 
I. P., o qual é designado e tem as competências previstas na Lei -quadro 
dos institutos públicos.

Considerando que o fiscal único da Administração Central do Sis-
tema de Saúde, I. P., nomeado pelo Despacho do Ministro de Estado e 
das Finanças e da Ministra da Saúde nº 17509/2010, de 27 de outubro 
de 2010, publicado Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 23 de 
novembro de 2010, terminou o respetivo mandato.

Nos termos do artigo 27.º da Lei -quadro dos institutos públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com as subsequentes 
alterações, o fiscal único é designado por um mandato com a duração de 
cinco anos, renovável uma única vez, mediante despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela obrigato-
riamente de entre os auditores registados na Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários ou, quando tal não se mostrar adequado, de entre os 
revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas 
inscritos na respetiva lista da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 
desde que não tenha exercido atividades remuneradas no instituto ou nas 
entidades a que se refere o artigo 13.º nos últimos cinco anos antes do 
início das suas funções e não pode exercer atividades remuneradas no 
instituto público fiscalizado ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º 
durante os cinco anos que se seguirem ao termo das suas funções.

A remuneração do fiscal único deve obedecer ao disposto no n.º 2 
do Despacho do Ministro de Estado e das Finanças, n.º 12924/2012, de 
25 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 2 de outubro de 2012.

Nos termos do artigo 27.º da lei -quadro dos institutos públicos, apro-
vada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.ºs 200/2006, de 25 de outubro 
e 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, pela Lei n.º 57/2011, 
de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, que 
a republicou, pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, pelas 
Leis n.ºs 24/2012, de 9 de julho e 66 -B/2012, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho e do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, bem como do Despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças n.º 12924/2012, de 25 de setembro, publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, 
determina -se o seguinte:

1 — É designado fiscal único da Administração Central do Sistema 
de Saúde, I. P., a sociedade de revisores oficiais de contas ABC — Aze-
vedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associado, SROC, Lda, inscrita na 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas com o n.º 115 e registada na 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários com o n.º 8936, com o 
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número de pessoa coletiva 503 188 220 e sede profissional no Campo 
Grande, 380 – Lote 3 C - Piso 0, Escritório B e C, 1700 -097 Lisboa re-
presentada pelo Professor José Maria Monteiro de Azevedo Rodrigues, 
ROC n.º 681.

2 — A presente designação tem a duração de cinco anos, renovável 
uma única vez.

3 — É fixada ao fiscal único a remuneração mensal ilíquida de 19% do 
montante fixado para o vencimento base mensal ilíquido do presidente do 
conselho diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
acrescida do IVA à taxa legal em vigor, paga em 12 mensalidades, in-
cluindo as reduções remuneratórias que a tomem por objeto.

4 — Nos cinco anos que se seguirem ao termo das suas funções o 
fiscal único não pode exercer atividades remuneradas no instituto público 
fiscalizado ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º da lei -quadro 
dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
com as subsequentes alterações.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

10 de dezembro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

208295132 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social 

e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 1056/2014
O Instituto de Informática, I.P., é um instituto público que, nos ter-

mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito da sua missão compete -lhe, assim, a coordenação do 
projeto de desenvolvimento das iniciativas planeadas para, no âmbito 
do Sistema de Informação da Segurança Social, dar suporte à Gestão 
de Apoios Sociais, assegurando as mudanças decorrentes da revisão 
global do regime jurídico do Rendimento Social de Inserção, alicerçadas 
num conceito mais alargado, que permita enquadrar também a gestão 
de outros apoios sociais.

Para cumprir os objetivos anteriormente referidos, o Instituto de 
Informática, I.P., celebrou em 25 de julho de 2014, ao abrigo do disposto 
no n.º 3 do artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, um contrato de aquisição de 
serviços de desenvolvimento de software para as iniciativas planeadas, no 
âmbito da gestão dos apoios sociais, com um período de vigência inicial 
que decorre até 31 de dezembro de 2014, com possibilidade de duas 
renovações expressas escritas, limitado à duração máxima de 24 meses, 
fixando -se o preço contratual máximo em 477.750,00€ (quatrocentos 
e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta euros), correspondendo 
119.437,50€ (cento e dezanove mil, quatrocentos e trinta e sete euros e 
cinquenta cêntimos) à despesa autorizada e a executar em 2014, sendo 
os valores acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social e pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, o seguinte:

1.º Fica o Instituto de Informática, I.P., autorizado a assumir os en-
cargos orçamentais para os anos de 2014, 2015 e 2016, do contrato de 
aquisição de serviços de desenvolvimento de software, no montante 
máximo global de 477.750,00€ (quatrocentos e setenta e sete mil, sete-
centos e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
referente aos seguintes anos:

a) Ano de 2014: 119.437,50€;
b) Ano de 2015: 238.875,00€;
c) Ano de 2016: 119.437,50€.

2.º Os encargos decorrentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas inscritas e a inscrever no orçamento do Instituto 

de Informática, I.P., consignado no Orçamento da Segurança Social, na 
rubrica D.07.01.08 — Software informático.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

2 de dezembro de 2014. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. — O Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

208283825 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 15297/2014
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 28 de novembro de 2014, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, e 
68/2013, de 29 de agosto, foi determinada a cessação do exercício de 
funções da licenciada Paula Alexandra dos Santos Crispim, no cargo de 
Diretora -adjunta do Departamento Geral de Administração da Secretaria-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — O referido despacho produz efeitos a 31 de outubro de 2014.
5 de dezembro de 2014. — O Diretor do Departamento Geral de 

Administração, Francisco Vaz Patto.
208290191 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 14089/2014

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Secretaria -Geral do 
Ministério da Defesa Nacional.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por 
despacho de 9 de dezembro de 2014, do Secretário -Geral do Minis-
tério da Defesa Nacional, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento de 
5 (cinco) postos de trabalho da carreira e categoria de técnico supe-
rior, e 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangido pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalha-
dores por tempo indeterminado, sem antes executar o procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, 
para as funções ou posto de trabalho em causa, conforme estipulado 
no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, procedeu -se à 
execução do referido procedimento prévio.

3 — Através de declaração prevista no n.º 5 do artigo 24.º da Lei 
n.º 82/2013, emitida pela entidade gestora do sistema de requalificação 
(Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públi-
cas — INA), verificou -se a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto 
de trabalho em causa.

4 — N.º de postos de trabalho a ocupar:
Referência A) 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de 

técnico superior para a Unidade Ministerial de Compras;
Referência B): 3 (três) postos de trabalho na carreira e categoria de 

técnico superior para a Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos;
Referência C) 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 

assistente técnico para a Unidade Ministerial de Compras.


